


CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA ,-------- ~~~--------~ 

LEI NO 6556 DE . oLj DE 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Orçamento 

do Município, créditos adicionais, até o limite de 

NCZ$ 35.000.000,00~ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ber: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 

adicionais 

I - Créditos Suplementares em ( NCZ$ 1.000,00) 

10.000 Câmara Municipal de Fortaleza 

II - Créditos Especiais 

Secretaria dos Transportes 

e Serviços Urbanos 25.000 

Parágrafo único - Os créditos de que trata o inci­

so II deste artigo se destinam a implementação dos programas de trabalho 

de Entidades Supervisionadas que tiveram suas vinculações administrativas 

alteradas pela Reforma Administrativa. do Município (Lei nQ 6.476/89). 

Art. 2Q - o Ato q~e abrir os créditos, indicará o 

Programa de Trabalho, a Natureza da déspesa e os seus respectivos valores. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário: 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA ------- ~~~--~ 

fl. 2 

Demonstrativo dos saldos orçamentários e das des-

pesas, em anexo. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM aJ~ 
DE~~~ DE 1989. 

Ciro Ferreira1Gomes 

Prefeito de Fortaleza 




















